
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política
Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior
do Cinema e a Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, institui o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de
Financiamento da Indústria Cinematográfica
Nacional - FUNCINES, altera a legislação
sobre a Contribuição para o Desenvolvimento
da Indústria Cinematográfica Nacional e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:
I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou
transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou
difusão;

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma
película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição
seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é
um meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em
imagens em movimento, com ou sem som;

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela
cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não
tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de
radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por
assinatura;

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela
que atende a um dos seguintes requisitos:

* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002
a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º,

registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há
mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e
técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

*Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em

associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-
produção cinematográfica e em consonância com os mesmos.
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c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil
não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta
por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua
produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no
Brasil há mais de 3 (três) anos.

*Alínea c acrescida pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por
assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem
obras cinematográficas e videofonográficas;

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja
duração é igual ou inferior a quinze minutos;

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja
duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja
duração é superior a setenta minutos;

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo
título, seja produzida em capítulos;

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo
cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição
em meios eletrônicos.

Parágrafo único. Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa
produtora brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade direta ou
indireta de pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, as quais
devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da empresa.

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em
película ou matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no
máximo 26 (vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos)
minutos;

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na

forma de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de
comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de
comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e
transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação;

* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida

diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão
ou veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas
de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros
serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem;

* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território

brasileiro, pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou
estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por
assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos
de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas
no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação;
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
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XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz
original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital,
cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços,
empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração
pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela

que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o
disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3
(três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos
brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada

no exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou
estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no
mínimo, 1/3 (um terço) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5
(cinco) anos;

* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira adaptada:

aquela que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII, adaptada ao idioma português ou
às condições e necessidades comerciais ou técnicas de exibição e veiculação no Brasil;

* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena

veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na
ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro
residente no País há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3
(dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e
cuja veiculação esteja restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a
ser definido em regulamento;

* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002
XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início

da obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua
identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento.

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela

constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital
total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da
empresa.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-

se por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração
no País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder
decisório da empresa.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou

videofonográfica, a edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir
do conteúdo original de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e
realizada sob o mesmo contrato de produção.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002
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CAPÍTULO II
 POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA

Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:
I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;
II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais

nos diversos segmentos de mercado;
III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade,
inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1º do art. 1º da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA INDÚSTRIA

CINEMATOGRÁFICA E VIDEOFONOGRÁFICA
.......................................................................................................................................................

Art. 18. As empresas de exibição deverão emitir relatório enumerando as obras
cinematográficas brasileiras e estrangeiras exibidas no período pelos cinemas de sua rede de
exibição, número de dias de exibição, número de espectadores e renda de bilheteria, conforme
definido em regulamento, devendo estas informações ser remetidas à ANCINE.

Art. 19. As empresa distribuidoras e locadoras de obras cinematográficas para
vídeo, doméstico ou para venda direta ao consumidor, em qualquer suporte, deverão emitir
semestralmente relatório enumerando as obras cinematográficas brasileiras distribuídas no
período, número de obras estrangeiras e sua relação, número de cópias distribuídas por título,
conforme definido em regulamento, devendo estas informações serem remetidas à ANCINE.
.......................................................................................................................................................

Art. 22. É obrigatório o registro das empresas de produção, distribuição, exibição
de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais ou estrangeiras na ANCINE,
conforme disposto em regulamento.

Parágrafo único. Para se beneficiar de recursos públicos ou incentivos fiscais
destinados à atividade cinematográfica ou videofonográfica a empresa deve estar registrada na
ANCINE.

Art. 23. A produção no Brasil de obra cinematográfica ou videofonográfica
estrangeira deverá ser comunicada à ANCINE.

Parágrafo único. A produção e a adaptação de obra cinematográfica ou
videofonográfica estrangeira, no Brasil, deverão realizar-se mediante contrato com empresa
produtora brasileira, que será a responsável pela produção perante as leis brasileiras.

Art. 24. Os serviços técnicos de cópia e reprodução de matrizes de obras
cinematográficas e videofonográficas que se destinem à exploração comercial no mercado
brasileiro deverão ser executados em laboratórios instalados no País.
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Parágrafo único. As obras cinematográficas e videofonográficas estrangeiras estão
dispensadas de copiagem obrigatória no País até o limite de 6 (seis) cópias, bem como seu
material de promoção e divulgação nos limites estabelecidos em regulamento.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL – CONDECINE
.......................................................................................................................................................

Art. 34. O produto da arrecadação da CONDECINE terá as seguintes destinações:
I - custeio das atividades da ANCINE;
II - atividades de fomento ao cinema e ao audiovisual desenvolvidas pelo

Ministério da Cultura;
III - transferência ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema

Nacional - PRODECINE, de que trata o art. 47 desta Medida Provisória.

Art. 35. A CONDECINE será devida pelos seguintes sujeitos passivos:
I - detentor dos direitos de exploração comercial ou de licenciamento no País,

conforme o caso, para os segmentos de mercado previstos nas alíneas a a e do inciso I do art.
33;

II - empresa produtora, no caso de obra nacional, ou detentor do licenciamento
para exibição, no caso de obra estrangeira, na hipótese do inciso II do art. 33;

III - o responsável pelo pagamento, crédito, emprego, remessa ou entrega das
importâncias referidas no parágrafo único do art. 32.
.......................................................................................................................................................

Art. 39. São isentos da CONDECINE:
I - a obra cinematográfica e videofonográfica destinada à exibição exclusiva em

festivais e mostras, desde que previamente autorizada pela ANCINE;
II - a obra cinematográfica e videofonográfica jornalística, bem assim os eventos

esportivos;
III - as chamadas dos programas e a publicidade de obras cinematográficas e

videofonográficas veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos serviços de
comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de mercado de salas de
exibição e de vídeo doméstico em qualquer suporte, bem como as versões com diminuição do
tempo de exibição ou substituição, apenas, do objeto anunciado ou letreiros, as adaptações, as
vinhetas e as chamadas realizadas a partir de uma mesma obra cinematográfica ou obra
videofonográfica publicitária;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
IV - as obras cinematográficas ou videofonográficas publicitárias veiculadas em

Municípios que totalizem um número de habitantes a ser definido em regulamento;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
V - a exportação de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras e a

programação brasileira transmitida para o exterior;
VI - as obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa
por assinatura, para exibição no seu próprio segmento de mercado ou quando transmitida por
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força de lei ou regulamento em outro segmento de mercado, observado o disposto no
parágrafo único, exceto as obras audiovisuais publicitárias;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
VII - o pagamento, o crédito, o emprego, a remessa ou a entrega aos produtores,

distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos
decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou por sua
aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a aquisição ou
licenciamento de qualquer forma de direitos, referentes à programação, conforme definição
constante do inciso XV do art. 1º;

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
VIII - obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias brasileiras de

caráter beneficente, filantrópico e de propaganda política;
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
IX - as obras cinematográficas e videofonográficas incluídas na programação

internacional de que trata o inciso XIV do art. 1º, quanto à CONDECINE prevista no inciso I,
alínea d do art. 33;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
X - a CONDECINE de que trata o parágrafo único do art. 32, referente à

programação internacional, de que trata o inciso XIV do art. 1º, desde que a programadora
beneficiária desta isenção opte por aplicar o valor correspondente a 3% (três por cento) do
valor do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega aos produtores,
distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos ou
remuneração decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou
por sua aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a
aquisição ou licenciamento de qualquer forma de direitos, em projetos de produção de obras
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de longa, média e curta metragens de
produção independente, de co-produção de obras cinematográficas e videofonográficas
brasileiras de produção independente, de telefilmes, minisséries, documentais, ficcionais,
animações e de programas de televisão de caráter educativo e cultural, brasileiros de produção
independente, aprovados pela ANCINE.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 1º As obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa
por assinatura, estarão sujeitas ao pagamento da CONDECINE se vierem a ser
comercializadas em outros segmentos de mercado.

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 2º Os valores correspondentes aos 3% (três por cento) previstos no inciso IX

deverão ser depositados na data do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da
entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias
relativas a rendimentos decorrentes da exploração de obras cinematográficas e
videofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, em conta de aplicação
financeira especial no Banco do Brasil, em nome do contribuinte.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 3º Os valores não aplicados na forma do inciso IX, após 270 (duzentos e

setenta) dias de seu depósito na conta de que trata o § 2º, destinar-se-ão à ANCINE, para
aplicação em programas e projetos de fomento à produção, distribuição e exibição de obras
cinematográficas e videofonográficas de produção independente.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 4º Os valores previstos no inciso IX não poderão ser aplicados em obras

audiovisuais de natureza publicitária.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
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§ 5º A liberação dos valores depositados na conta de aplicação financeira especial
fica condicionada à integralização de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos recursos
aprovados para a realização do projeto.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.

§ 6º Os projetos produzidos com os recursos de que trata o inciso IX poderão
utilizar-se dos incentivos previstos na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e na Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, limitado a 95% (noventa e cinco por cento) do total do
orçamento aprovado pela ANCINE para o projeto.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.

Art. 40. Os valores da CONDECINE ficam reduzidos a:
I - vinte por cento, quando se tratar de obra cinematográfica ou videofonográfica

não publicitária brasileira;
II - trinta por cento, quando se tratar de:
a) obras audiovisuais destinadas ao segmento de mercado de salas de exibição que

sejam exploradas com até 6 (seis) cópias;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
b) obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à veiculação em

serviços de radiodifusão de sons e imagens e cuja produção tenha sido realizada mais de vinte
anos antes do registro do contrato no ANCINE;

III - (Revogado pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002).

CAPÍTULO VII
 DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA

NACIONAL – FUNCINES

Art. 41. Os Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINES serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade
jurídica, e administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central
do Brasil.

§ 1º O patrimônio dos FUNCINES será representado por quotas emitidas sob a
forma escritural, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do
Fundo.

§ 2º A administradora será responsável por todas as obrigações do Fundo,
inclusive as de caráter tributário.

Art. 42. Compete à Comissão de Valores Mobiliários autorizar, disciplinar e
fiscalizar a constituição, o funcionamento e a administração dos FUNCINES, observadas as
disposições desta Medida Provisória e as normas aplicáveis aos fundos de investimento.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários comunicará a constituição
dos FUNCINES, bem como as respectivas administradoras à ANCINE.

Art. 43. Os recursos captados pelos FUNCINES serão aplicados, na forma do
regulamento, em projetos e programas que, atendendo aos critérios e diretrizes estabelecidos
pela ANCINE, sejam destinados a:

I - obras cinematográficas brasileiras de produção independente;
II - construção, reforma e recuperação das salas de exibição;
III - aquisição de ações de empresas nacionais de capital aberto constituídas para a

produção, comercialização, distribuição ou exibição de obras cinematográficas brasileiras de
produção independente;
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IV - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada produzida com no mínimo
três e no máximo vinte e seis capítulos e telefilmes brasileiros de produção independente.

§ 1º As empresas de serviço de radiodifusão de sons e imagens e de comunicação
eletrônica de massa por assinatura não poderão deter o controle acionário das empresas
referidas no inciso III deste artigo.

§ 2º Os FUNCINES deverão manter, no mínimo, oitenta por cento do seu
patrimônio aplicados em empreendimentos das espécies enumeradas neste artigo, observada,
em relação a cada espécie de destinação, os percentuais mínimos a serem estabelecidos em
regulamento.

§ 3º A parcela do patrimônio do Fundo não comprometida com as aplicações de
que trata este artigo, será constituída por títulos emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo
Banco Central do Brasil.

§ 4º É vedada a aplicação de recursos de FUNCINES em projetos que tenham
participação majoritária de quotista do próprio Fundo.

§ 5º As obras cinematográficas e videofonográficas de natureza publicitária ou
jornalística não poderão se beneficiar dos FUNCINES ou do PRODECINE, de que trata o art.
47 desta Medida Provisória;

§ 6º As obras cinematográficas e videofonográficas produzidas com recursos dos
FUNCINES terão seu corte e edição finais aprovados para exibição pelo seu diretor e
produtor responsável principal.

§ 7º Nos casos dos incisos I e IV deve haver garantia de veiculação e difusão das
obras.

Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2010, inclusive,
as pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real poderão deduzir do imposto
de renda devido parcela do valor correspondente às quantias aplicadas na aquisição de quotas
dos FUNCINES.

Parágrafo único. A dedução referida neste artigo poderá ser utilizada
alternativamente à de que trata o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, até o ano-
calendário de 2006, quando se extinguirá este benefício.

Art. 45. A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido:
I - no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas que

apuram o lucro real trimestral;
II - no ano-calendário, para as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo

recolhimento do imposto por estimativa, apuram o lucro real anual.
§ 1º A parcela a ser deduzida será calculada aplicando-se percentual

correspondente à soma das alíquotas do imposto de renda das pessoas jurídicas e da
contribuição social sobre o lucro líquido, inclusive adicionais, sobre o valor de aquisição de
quotas dos FUNCINES, limitada a três por cento do imposto devido e observado o disposto
no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 2º Os valores que excederem aos limites estabelecidos no § 1º não poderão ser
utilizados em período de apuração posterior.

§ 3º O valor integral dos investimentos efetuados na forma deste artigo poderá ser
deduzido do lucro líquido, na determinação do lucro real, nos seguintes percentuais:

I - cem por cento, nos anos-calendário de 2002 a 2005;
II - cinqüenta por cento, nos anos-calendário de 2006 a 2008;
III - vinte e cinco por cento, nos anos-calendário de 2009 e 2010.
§ 4º A pessoa jurídica que alienar as quotas dos FUNCINES somente poderá

considerar como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores
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deduzidos na forma do § 3º na hipótese em que a alienação ocorra após cinco anos da data de
sua aquisição.

§ 5º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das
quotas dos FUNCINES.

§ 6º O disposto nos §§ 3º a 5º aplica-se, também, à contribuição social sobre o
lucro líquido.

Art. 46. Os rendimentos e ganhos líquidos e de capital auferidos pela carteira de
FUNCINES ficam isentos do imposto de renda.

§ 1º Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos decorrentes de
aplicação em FUNCINES sujeitam-se às normas tributárias aplicáveis aos demais valores
mobiliários no mercado de capitais.

§ 2º Ocorrendo resgate de quotas de FUNCINES, em decorrência do término do
prazo de duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do quotista, constituído pela
diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas, incidirá imposto
de renda na fonte à alíquota de vinte por cento.

CAPÍTULO VIII
 DOS DEMAIS INCENTIVOS

Art. 47. Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema
Nacional - PRODECINE, destinado a captar e aplicar recursos necessários ao fomento de
projetos de produção, distribuição, comercialização e exibição de obras cinematográficas e
videofonográficas brasileiras de produção independente, bem assim de projetos de infra-
estrutura técnica para a atividade cinematográfica, inclusive pagamento do Prêmio Adicional
de Renda de que trata o art. 54, na forma do regulamento.

§ 1º Os recursos do PRODECINE poderão ser objeto de aplicação a fundo
perdido, nos casos específicos previstos no regulamento.

§ 2º A ANCINE estabelecerá critérios e diretrizes gerais para a aplicação e a
fiscalização dos recursos do PRODECINE

Art. 48. São fontes de recursos do PRODECINE:
I - percentual do produto da arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento

da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE;
II - o produto da arrecadação de multas e juros, decorrentes do descumprimento

das normas de financiamento pelos beneficiários dos recursos do PRODECINE;
III - a remuneração dos financiamentos concedidos;
IV - as doações e outros aportes não especificados;
V - as dotações consignadas nos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

Art. 49. O abatimento do imposto de renda na fonte, de que o trata art. 3º da Lei nº
8.685, de 1993, aplicar-se-á, exclusivamente, a projetos previamente aprovados pela
ANCINE, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 67.

Parágrafo único. A opção pelo benefício previsto no caput afasta a incidência do
disposto no § 2º do art. 33 desta Medida Provisória.

Art. 50. As deduções previstas no art. 1o da Lei no 8.685, de 1993, ficam
prorrogadas até o exercício de 2006 inclusive, devendo os projetos a serem beneficiados por
estes incentivos ser previamente aprovados pela ANCINE.
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Art. 51. O art. 5o da Lei no 8.685, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5o Os valores não aplicados na forma do artigo anterior, no prazo de
cento e oitenta dias contados da data do depósito, se destinarão à ANCINE,
para aplicação em projetos de fomento à indústria cinematográfica nacional,
conforme disposto em regulamento". (NR)

Art. 52. A partir de 1o de janeiro de 2007, a alínea "a" do inciso II do art. 3o da Lei
no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passará a vigorar com a seguinte redação:

"a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média
metragem e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico
bem assim de outras obras de reprodução videofonográfica de caráter
cultural;" (NR)

Parágrafo único. O Conselho Superior do Cinema poderá antecipar a entrada em
vigor do disposto neste artigo.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DAS PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

Art. 61. O descumprimento dos projetos executados com recursos recebidos do
PRODECINE e dos FUNCINES, a não-efetivação do investimento ou a sua realização em
desacordo com o estatuído implicam a devolução dos recursos acrescidos de:

I - juros moratórios equivalentes à taxa referencial do Sistema especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulados mensalmente, calculados a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do recebimento dos recursos até o mês anterior
ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento;

II - multa de vinte por cento calculada sobre o valor total dos recursos.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 62. Durante os primeiros doze meses, contados a partir de 5 de setembro de
2001, a ANCINE ficará vinculada à Casa Civil da Presidência da República, que responderá
pela sua supervisão durante esse período.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993

Cria mecanismos de fomento à atividade
audiovisual e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os contribuintes poderão deduzir
do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, conforme definido no
art. 2º, incisos II e III, e no art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 8.401, de 8 de janeiro de 1992,
mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as
referidas obras, desde que estes investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em
ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos de
produção tenham sido previamente aprovados pelo Ministério da Cultura.

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas
subscritas.

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto
devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas.

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão:
a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;
b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por

estimativa, apuram o lucro real anual;
2. as pessoas físicas.
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.
§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição,

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional,
poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos
incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo
art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou
entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como
rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras
em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço
fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte."

Art. 3º Os contribuintes do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 13 do
Decreto-Lei nº 1.089, de 1970, alterado pelo art. 2º desta Lei, poderão beneficiar-se de
abatimento de 70% (setenta por cento) do imposto devido, desde que invistam no
desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileiras de longa
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metragem de produção independente, e na co-produção de telefilmes e minisséries brasileiros
de produção independente e de obras cinematográficas brasileiras de produção independente.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002

Art. 4º O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos nos artigos 1º e
3º depositará, dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do imposto, o valor
correspondente ao abatimento em conta de aplicação financeira especial, no Banco do Brasil
S.A., cuja movimentação sujeitar-se-á à prévia comprovação junto ao Ministério da Cultura
de que se destina a investimentos em projetos de produção de obras audiovisuais
cinematográficas brasileiras de produção independente.

§ 1º As contas de aplicação financeira a que se refere este artigo serão abertas:
a) em nome do produtor, para cada projeto, no caso do art. 1º;
b) em nome do contribuinte, no caso do art. 3º.
§ 2º Os projetos a que se refere este artigo deverão atender cumulativamente aos

seguintes requisitos:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
I - contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a 5% (cinco

por cento) do orçamento global aprovado, comprovados ao final de sua realização;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
II - limite do aporte de recursos objeto dos incentivos de R$ 3.000.000,00 (três

milhões de reais) para cada incentivo previsto no art. 1º e art. 3º desta Lei, podendo os
mesmos ser utilizados concomitantemente;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
III - apresentação do projeto para aprovação da ANCINE, conforme regulamento.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 3º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na

produção de obras audiovisuais de natureza publicitária.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 4º A liberação de recursos fica condicionada à integralização de pelo menos

50% (cinqüenta por cento) dos recursos aprovados para realização do projeto.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 5º A utilização dos incentivos previstos nesta Lei não impossibilita que o

mesmo projeto se beneficie de recursos previstos na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
desde que enquadrados em seus objetivos, limitado o total destes incentivos a 95% (noventa e
cinco por cento) do total do orçamento aprovado pela ANCINE.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.

Art. 5º Os valores não aplicados na forma do art. 1º no prazo de 48 (quarenta e
oito) meses contado da data do início do primeiro depósito na conta de que trata a alínea a do
§ 1º do art. 4º, e no caso do art. 3º após 180 (cento e oitenta) dias de seu depósito na conta de
que trata a alínea b do § 1º do art. 4º, destinar-se-ão à ANCINE, para aplicação em programas
e projetos de fomento à produção, distribuição e exibição de obras cinematográficas e
videofonográficas de produção independente.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.

Art. 6º O não-cumprimento do projeto a que se referem os artigos 1º, 3º e 5º desta
Lei e a não efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído
implicam a devolução dos benefícios concedidos, acrescidos de correção monetária, juros e
demais encargos previstos na legislação do imposto de renda.

§ 1º Sobre o débito corrigido incidirá multa de cinqüenta por cento.
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§ 2º No caso de cumprimento de mais de setenta por cento sobre o valor orçado
do projeto, a devolução será proporcional à parte não cumprida.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.505, DE 2 DE JULHO DE 1986

Dispõe sobre benefícios fiscais na área do
imposto sobre a renda concedidos a operações
de caráter cultural ou artístico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O contribuinte do Imposto sobre a Renda poderá abater da renda bruta, ou
deduzir como despesa operacional, o valor das doações, patrocínios e investimentos, inclusive
despesas e contribuições necessárias à sua efetivação, realizada através ou a favor de pessoa
jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da Cultura,
na forma desta Lei.

§ 1º O observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da renda bruta, a
pessoa física poderá abater:

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento.
§ 2º O abatimento previsto no § 1º deste artigo não está sujeito ao limite de 50%

(cinqüenta por cento) da renda bruta previsto na legislação do Imposto sobre a Renda.
§ 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido valor equivalente à

aplicação da alíquota cabível do Imposto sobre a Renda, tendo como base de cálculo:
I - até 100% (cem por cento) do valor das doações;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, observado o limite máximo de 2% (dois

por cento) do imposto devido, as deduções previstas não estão sujeitas a outros limites
estabelecidos na legislação do Imposto sobre a Renda.

§ 5º Os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou reduzem outros benefícios
ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações a entidades de utilidade
pública feitas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 6º Observado o limite de 50% (cinqüenta por cento) de dedutibilidade do
imposto devido pela pessoa jurídica, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu período-
base, dos benefícios concedidos por esta Lei, poderá optar pela dedução de até 5% (cinco por
cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, gerido pelo
Ministério da Cultura.

Art. 2º Para os objetivos da presente Lei, no concernente a doações e patrocínio,
consideram-se atividades culturais, sujeitas à regulamentação e critérios do Ministério da
Cultura:

I - incentivar a formação artística e cultural mediante concessão de bolsas de
estudo, de pesquisas, e de trabalho, no Brasil ou no exterior a autores, artistas e técnicos
brasileiros, ou estrangeiros residentes no Brasil;

II - conceder prêmios a autores, artistas, técnicos de arte, filmes, espetáculos
musicais e de artes cênicas, em concursos e festivais realizados no Brasil;

III - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou de valor cultural a museus,
bibliotecas, arquivos, e outras entidades de acesso público, de caráter cultural, cadastradas no
Ministério da Cultura;
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IV - doar em espécies às mesmas entidades;
V - editar obras relativas às ciências humanas, às letras, às artes e outras de cunho

cultural;
VI - produzir discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução

fonovideográficas de caráter cultural;
VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espetáculos teatrais, de dança, de

música, de ópera, de circo e atividades congêneres;
VIII - restaurar, preservar e conservar prédios, monumentos, logradouros, sítios

ou áreas tombadas pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal;
IX - restaurar obras de arte e bens móveis de reconhecido valor cultural, desde que

acessíveis ao público;
X - erigir monumentos, em consonância com os Poderes Públicos, que visem

preservar a memória histórica e cultural do País, com prévia autorização do Ministério da
Cultura;

XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar museus, arquivos ou
bibliotecas de acesso público;

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e outros ambientes destinados a
atividades artísticas e culturais em geral, desde que de propriedade de entidade sem fins
lucrativos;

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cultural do Ministério da
Cultura, para fundações culturais, ou para instalação e manutenção de cursos de caráter
cultural ou artístico, destinados ao aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal
em estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos;

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da cultura;
XV - preservar o folclore e as tradições populares nacionais bem como patrocinar

os espetáculos folclóricos sem fins lucrativos;
XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, parques zoológicos e sítios

ecológicos de relevância cultural;
XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos para esse fim, de espetáculos

artísticos ou culturais;
XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bibliotecas de acesso

público;
XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções particulares que tenham

significado especial em seu conjunto, a entidades culturais de acesso público;
XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transporte de artistas, bolsistas,

pesquisadores ou conferencistas, brasileiros ou residentes no Brasil, quando em missão de
caráter cultural no País ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministério da Cultura;

XXI - custear despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural
destinados à exposição ao público no País;

XXII - outras atividades assim consideradas pelo Ministério da Cultura.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de
julho de 1986, institui o Programa Nacional de
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas,
de natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão desenvolver as formas de expressão, os
modos de criar e fazer, os processos de preservação e proteção do patrimônio cultural
brasileiro, e os estudos e métodos de interpretação da realidade cultural, bem como contribuir
para propiciar meios, à população em geral, que permitam o conhecimento dos bens e valores
artísticos e culturais, compreendendo entre outros, os seguintes segmentos:

I - teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;
II - produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e

congêneres;
III - literatura, inclusive obras de referência;
IV - música;
V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres;
VI - folclore e artesanato;
VII - patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, arqueológico,

bibliotecas, museus, arquivos e demais acervos;
VIII - humanidades; e
IX - rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não comercial.
Parágrafo único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos do inciso II

deste artigo deverão beneficiar exclusivamente as produções independentes, bem como as
produções culturais-educativas de caráter não comercial, realizadas por empresas de rádio e
televisão.

* § único com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na
declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de
projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os
seguintes percentuais:

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento
dos patrocínios;

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por
cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.

§ 1º a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e
patrocínios como despesa operacional.
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§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado
anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das
pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade
pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 4º (Vetado).
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real das

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir as despesas
feitas pelo Governo Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomunicações,
desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.

Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído
das seguintes fontes:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

transferências e repasses que lhe forem conferidos;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e

rendimentos de operações financeiras que realizar;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações,

no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de

telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de
serviço, multas e indenizações;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência

para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
f) taxas de fiscalização;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com

entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou

locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas,
inclusive para fins de licitação;

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de

produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de
Telecomunicações;

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
l) rendas eventuais.
* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
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Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo serão recolhidos aos
estabelecimentos oficiais de crédito, em conta especial, sob a denominação de "Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações".

Art. 3º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de
universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações
exclusivamente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos

serviços de telecomunicações existentes no País;
b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização;
c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às

telecomunicações;
d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no

exercício de sua competência.
* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do
art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam:

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de
1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido;

II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10 da
Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº
8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda
devido.

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de
incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou
deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro
de 1977:

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata
a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que
registre o bem ou direito que lhe deu causa;

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c
do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo
permanente, não sujeita a amortização;

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea
b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à
apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de
um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998.
IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à
apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à
incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês
do período de apuração.

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito
para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou
exaustão.

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na
hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso
III;

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no
inciso IV.

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput:
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a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda
de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou
acionista, na hipótese de devolução de capital;

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa,
se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu
causa.

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização
econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao
pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de
mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se
refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei
nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo
aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções.

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser
avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do
doador.

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre
esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-
se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento.

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago:
I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995;

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação,
no caso de doação em adiantamento da legítima;

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil
do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido
efetuada a transferência.

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido
transferidos.

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos
atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade
familiar.

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda
relativamente à incidência na fonte sobre
rendimentos de aplicações financeiras,
inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão, em
capital social, de obrigações no exterior de
pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia
as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas,
pelo desconto simplificado, regula a
informação, na declaração de rendimentos, de
depósitos mantidos em bancos no exterior, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - o art. 6º, inciso II:
"Art. 6º .............................................................................................................
.........................................................................................................................
II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de
julho de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda
devido." (NR)
II - o art. 34:
"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata
o art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de
tributação previstas na legislação vigente." (NR)
III - o art. 82, inciso II, alínea "f":
"Art. 82. ..........................................................................................................
.........................................................................................................................
II - ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art.
1º da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987." (NR)
Parágrafo único. O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1º
da Lei nº 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do
disposto no inciso III deste artigo, permite a dedução dos correspondentes
gastos como despesa operacional

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o
processo administrativo de consulta e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Seção VI
 Casos Especiais de Tributação

REMUNERAÇÃO DE DIREITOS

Art. 72. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por
cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior
pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de direito, inclusive
à transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por qualquer outro meio, de quaisquer filmes
ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça parte representação
brasileira.

Seção VII
 Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho
de 1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas
em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo
ou da contribuição a que se referir;

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável
será creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.
......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.761, DE 27 DE ABRIL DE 2006

Regulamenta a Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, estabelece sistemática de
execução do Programa Nacional de Apoio à
Cultura - PRONAC e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n o 8.313,
de 23 de dezembro de 1991,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC desenvolver-se-á
mediante a realização de programas, projetos e ações culturais que concretizem os princípios
da Constituição, em especial seus arts. 215 e 216, e que atendam às finalidades previstas no
art. 1º e a pelo menos um dos objetivos indicados no art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991.

Art. 2º Na execução do PRONAC, serão apoiados programas, projetos e ações
culturais destinados às seguintes finalidades:

I - valorizar a cultura nacional, considerando suas várias matrizes e formas de
expressão;

II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos e comunidades que
compõem a sociedade brasileira;

III - viabilizar a expressão cultural de todas as regiões do País e sua difusão em
escala nacional;

IV - promover a preservação e o uso sustentável do patrimônio cultural brasileiro
em sua dimensão material e imaterial;

V - incentivar a ampliação do acesso da população à fruição e à produção dos
bens culturais;

VI - fomentar atividades culturais afirmativas que busquem erradicar todas as
formas de discriminação e preconceito;

VII - desenvolver atividades que fortaleçam e articulem as cadeias produtivas e os
arranjos produtivos locais que formam a economia da cultura;

VIII - apoiar as atividades culturais de caráter inovador ou experimental;
IX - impulsionar a preparação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a

produção e a difusão cultural;
X - promover a difusão e a valorização das expressões culturais brasileiras no

exterior, assim como o intercâmbio cultural com outros países;
XI - estimular ações com vistas a valorizar artistas, mestres de culturas

tradicionais, técnicos e estudiosos da cultura brasileira;
XII - contribuir para a implementação do Plano Nacional de Cultura e das

políticas de cultura do Governo Federal; e
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XIII - apoiar atividades com outras finalidades compatíveis com os princípios
constitucionais e os objetivos preconizados pela Lei nº 8.313, de 1991, assim consideradas
pelo Ministro de Estado da Cultura.


